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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2026 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAÍ, por meio da Coordenadoria de 

Compras e Licitações, sediada à Avenida Olinda Silveira Cruz Braga, nº 215, Parque Interlagos, Aguaí-SP, 

CEP: 13863-230, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Federal 

nº 8.538, de 06 de outubro de 2015 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é A REPUBLICAÇÃO DOS ITENS FRACACASSADOS 

ANTERIORMENTE, referente a Aquisição de fardamento completo e acessórios, conforme as 

necessidades da Guardar Civil Municipal de Aguaí-SP, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

Unidade Projeto/Atividade Fonte de 

Recurso 

Classificação 

da Despesa 

Elemento de 

despesa 

Dotação 

Guarda Civil 

Municipal 

Manutenção das 

Atividades da 

Guarda Civil 

Municipal 

Recurso Geral 

– Livre 

Aplicação 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

4.4.90.52.00.00 722 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF e no Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.1.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta licitação 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto a Portal de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Compras Públicas, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, onde 

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a esta licitação. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas 

relacionados no item 3.1. e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do inciso I, do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e do art. 6º do Decreto 

Federal nº 8.538, de 2015. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

3.7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.7.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

3.7.5. Que estejam sob processo de Falência ou Recuperação judicial, exceto empresa em 

recuperação judicial que apresente Certidão emitida pela instância judicial competente 

acompanhada do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 

vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os demais requisitos de habilitação econômico-

financeira estabelecidos no edital (Súmula 50 – TCE/SP); 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.7.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.8. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei 

nº 14.133/2021. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, conforme ANEXO II até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, 

nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”, “png”, “jpg”, “rar” ou “zip”, sendo que estes devem ser 

públicos e de fácil e incondicional acesso a todos os licitantes e demais interessados. 

4.1.1. Qualquer ocorrência que dificulte o acesso dos documentos, salvo em caso de erros de 

processamento do próprio sistema do Portal de Compras Públicas (situação que deverá 

ser apurada e comprovada), levará a inabilitação do licitante. 

4.2. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 

de acesso e senha. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 

nº 123, de 2006. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.5.1. atende aos requisitos de habilitação previstos neste Edital; 

4.5.2. para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, encontrando-se 

em situação regular no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 

7º da Constituição Federal; 

4.5.3. não está impedida de participar de licitações ou contratar com esta Administração Pública 

Municipal, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de 

quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou 

da licitação, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular 

participação na presente licitação ou a eventual contratação que deste procedimento possa 

decorrer; 

4.5.4. inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.5.5. sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação (artigo 63, § 1º, 

da Lei Federal n° 14.133/2021); 
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4.5.6. não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Aguaí ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato/ata de 

registro de preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.5.7. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, nos termos do art. 63, inc. IV da Lei n° 14.133/21; 

4.5.8. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.9. em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.5.10. observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º 

do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP). 

4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.º 123, de 2.006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2.021. 

4.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123, de 2.006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.5. a 4.7. sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei n.º 14.133, de 2.021, e neste Edital. 

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 
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4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.12. 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1. Valor unitário e total para cada item e lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

5.1.2. Marca de cada item ofertado; 

5.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de estabelecido no termo de referência.   

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da 

Lei nº 14.133/2021. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 

Edital. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 

(um centavo). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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6.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11.1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.11.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.11.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 

maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 
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em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

pregoeiro aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

6.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.22.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.24.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2.021, nesta ordem: 

6.24.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.24.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.24.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.24.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.24.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.24.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.24.2.2. empresas brasileiras; 
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6.24.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.24.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.º 12.187, de 29 de 

dezembro de 2.009. 

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, ou 

ainda, para tentar obter condições mais vantajosas para o Município, o pregoeiro poderá negociar com 

o vencedor, após definido o resultado do julgamento. 

6.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.25.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.25.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.27. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço 

do primeiro colocado da cota principal, conforme § 2º, do art. 8º, do Decreto Federal nº 8.538, de 2015. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 

técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 

convocatório. 

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

7.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
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7.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.5. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.5.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.5.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

7.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.9.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

7.9.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

7.9.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 

acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 

sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias 

úteis contados da solicitação. 

7.9.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.9.3.2. As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas com o do nome da empresa, 

número do processo na embalagem original de comercialização e rótulo de acordo com a legislação 

vigente (número do lote, data de fabricação, prazo de validade, razão social e endereço do fabricante 

e importador e nome do responsável técnico), com instruções de uso em português, advertências, 

precauções. 

7.9.3.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

meio de mensagem no sistema. 
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7.9.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e 

no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 

7.9.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência. O licitante que tiver a sua amostra reprovada 

terá direito de contraprova assegurado, podendo apresentar nova amostra no prazo de 03 dias úteis. 

7.9.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 

direito a ressarcimento. 

7.9.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras reprovadas poderão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

7.9.3.8. As amostras aprovadas poderão permanecer em posse do Município como forma de aferir a 

qualidade dos produtos a serem entregues futuramente pelo licitante vencedor. 

7.9.3.9.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

7.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.13.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.13.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
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participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no Portal de Compras Públicas, e 

ainda nos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br); 

8.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

8.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.2. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.3.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF e no Portal de Compras 

Públicas, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

8.4. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.4.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.5. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.5.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.6. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.6.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 

meio do Portal de Compras Públicas, em formato digital, no prazo de no mínimo, 2 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.7. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 

ao licitante vencedor. 

8.7.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

8.7.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência 

do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.8. O licitante também deverá apresentar documento com os dados do representante legal responsável por 

assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços, conforme Anexo VI. 

8.9. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

8.9.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

8.10. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.10.1. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) 

sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no 

processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

8.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

8.11.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.6.1. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

8.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.18. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.18.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.20.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

8.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

8.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.25. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

8.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do objeto e aplicação de eventual sanção à licitante, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a licitante. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso. 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4. A oferta deverá ser limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou 

de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis no Portal de Compras Públicas, após a homologação. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.2.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) 

minutos; 

10.2.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação. 

10.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou da lavratura da ata. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos, podendo ser prorrogável mediante justificativa. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço constante 

neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro 

no Portal de Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que adjudicará o objeto e homologará a licitação. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato, 

Ata de Registro de Preços ou emitido instrumento equivalente (Autorização de Fornecimento/Nota de 

Empenho/Carta Contrato). 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, Ata de Registro de Preços ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho/Carta Contrato), sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, Ata de Registro ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O aceite da Autorização de Fornecimento ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.3.1. Referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

14.3.2. A licitante se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.3.3. A licitante reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 

137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

138 e 139 da mesma Lei. 

14.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao 

CADIN. 

14.6. Na assinatura do contrato ou ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato ou do ajuste. 

14.6.1. Na hipótese de irregularidade, o licitante deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital e termo de referência ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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15. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor do objeto são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

17. DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

19.1.5. fraudar a licitação; 

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

19.2.1. advertência; 

19.2.2. multa; 

19.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 90, §5º 

da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

19.15. As sanções referentes à execução do objeto desta licitação são aquelas definidas na minuta de 

contrato/ata de registro de preços, anexa a este Edital. Além daquelas previstas nos artigos 155 à 163, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

20.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, através do 

Portal de Compras Públicas. 

20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

20.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no Portal de Compras Públicas, sendo de responsabilidade dos licitantes seu 

acompanhamento. 

20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, 

de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital). 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 

caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.12. A Prefeitura Municipal de Aguaí, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 

do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

21.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato; 

21.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

21.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

21.14.  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos seguintes endereços eletrônicos: Portal de 

Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), Portal da Transparência do Município de 

Aguaí-SP (www.aguai.sp.gov.br) ou ainda na Coordenadoria de Compras e Licitações, localizada no 

prédio da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Olinda Silveira Cruz Braga, 215, Pq. Interlagos, Aguaí – 

SP, em dias úteis, no horário de 8h às 16h30. 

21.15. Todos os atos seguintes advindos e correlatos a esse processo administrativo serão publicados no 

Diário Eletrônico Oficial do Município de Aguaí-SP: http://diarioeletronicooficial.com.br/diario/aguai-sp 

e no Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), sendo de total 

responsabilidade o acompanhamento dos mesmos pelos interessados no certame. 

 

21.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.16.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

21.16.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

21.16.2. ANEXO II- Modelo de proposta de preços; 

21.16.3. ANEXO III – Dados do representante legal; 

21.16.4. ANEXO IV – Anexos do TCE-SP (exigido apenas do licitante vencedor); 

Aguaí, 11 fevereiro de 2026 

 
 
 
 
 

ANDERSON RODRIGO MARQUES MOURA 
Secretário Municipal de Segurança Pública Defesa Social e Patrimonial

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.aguai.sp.gov.br/
http://diarioeletronicooficial.com.br/diario/aguai-sp
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, DEFESA SOCIAL E 

PATRIMONIAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS 

1.1. . Aquisição de acessórios conforme as necessidades da Guarda Civil Municipal de Aguaí- SP nos termos 

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
 

ITENS 
NÚMERO DO ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

01 
CINTO EM FITA 

GORGURÃO EM NYLON 
UNIDADE 45 

02 
FIEL RETRÁTIO DE 

POLIMERO 
UNIDADE 35 

03 
PORTA ALGEMA DE 

POLIMERO 
UNIDADE 45 

04 
PORTA CARREGADOR 
DUPLO EM POLIMERO 

UNIDADE 45 

05 
PORTA CHAVE DE 

ALGEMA NA COR PRETA 
UNIDADE 30 

06 
PORTA TONFA EM 

POLIMERO NA COR PRETA 
UNIDADE 45 

07 
COLDRE TÁTICO COM 

PLATAFORMA DE PERNA 
UNIDADE 45 

08 BOTA TÁTICA COM ZIPER PARES 60 

09 PRESILHA EM POLIMERO UNIDADE 120 

10 PORTA ESPARGIDOR UNIDADE 45 

11 
MIRA HOLOGRÁFICA (RED 

DOT) 
UNIDADE 04 

12 BASTÃO TONFA UNIDADE 30 

13 BRASÃO PARA BOINA UNIDADE 35 

14 ALGEMAS UNIDADE 20 

 
 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
MÍNIMA 

QUANTIDADE 
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRI

O (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
PARTICIPAÇÃO 

01 

CINTO EM FITA 

GORGURÃO 

NYLON, na cor 

preta confeccionado 

em fita de alta 

tenacidade, com fita 

de 6,5 cm de 

largura, fivela de 

engate rápido tipo 

fastem de metal, 

sistema molle laser 

UNIDADE 23 45   
Exclusiva para 

MEs e EPPS 
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cut, ajuste de 

cintura em tecido 

aderente, ostensivo 

que permite a 

ancoragem de 

coldres e acessórios 

100% poliéster, com 

fita de velcro, 

protetor lombar, rip 

stop 100% poliéster 

e tecido 3d mesh 

aerado 

02 

FIEL RETRÁTIL 

fabricado em polímero 

de alta resistência, 

projetado 

especificamente para 

uso em cintos. seu 

design inclui um 

mecanismo de trava que 

permite que ele seja 

facilmente desencaixado 

e reencaixado no cinto 

UNIDADE 18 35   
Exclusiva para 

MEs e EPPS 

03 

PORTA ALGEMA 

fabricado em polímero 

de alta resistência, 

acessório desenvolvido 

para suportar as 

exigências do uso tático 

e operacional, 

garantindo segurança e 

eficiência no manuseio 

das algemas. 

UNIDADE 23 45   
Exclusiva para 

MEs e EPPS 

04 

PORTA 

CARREGADOR 

DUPLO fabricado em 

polímero de alta 

resistência, este porta 

carregador é robusto e 

ideal para uso em 

operações que exigem 

agilidade e 

durabilidade. 

UNIDADE 23 45   
Exclusiva para 

MEs e EPPS 

05 
PORTA CHAVE DE 

ALGEMA, cor preta, 

confeccionado em 

polímero ou nylon, 

UNIDADE 15 30   
Exclusiva para 

MEs e EPPS 
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para ser colocado no 

cinturão 

 

06 

PORTA TONFA, cor 

preta, confeccionado em 

polímero com argola em 

polímero ou metal para 

colocação da tonfa 

(cassetete) e fita de 

nylon ou similar com 

fechamento em botão 

para fixação do cabo; 

fixação no cinto através 

de trava modelo clips, 

sendo dispensado retirar 

o cinto para remover a 

porta tonfa (cassetete), 

sendo ideal para 

utilização no cinto 

operacional. 

 

UNIDADE 23 45   
Exclusiva para 

MEs e EPPS 

07 

COLDRE TÁTICO 

COM PLATAFORMA 

DE PERNA fabricado em 

polímero de alta 

resistência com retenção 

nível ii, uma retenção 

ativa através do protetor 

de botão de liberação da 

alça, uma retenção ativa 

através da alça 

antiarrebatamento, uma 

retenção passiva através 

dos adaptadores de 

guarda-mato, 

adaptadores de guarda-

mato removíveis, para 

ajuste da retenção 

passiva, sistema de 

travamento dual lock 

system, evitando que 

aconteça o 

destravamento indevido 

do coldre, trava de 

segurança (tipo alça) 

antiarrebatamento, 

revestimento interno em 

couro legítimo para 

maior proteção e 

diminuir o atrito entre 

arma e equipamento, 

catraca rotativa, para 

melhor angulação do 

coldre em sua base, para 

fixa-lo, com 8 níveis 

diferentes de regulagem 

de altura, conjunto 

formado com a alça 

fixação ao cinto com 

UNIDADE 23 45   
Exclusiva para 

MEs e EPPS 
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sistema rotativo, trava 

para liberação do cinto 

de guarnição, fitas 

emborrachadas, 

altamente aderentes, 

fita com 90 cm de 

comprimento e fecho de 

três pontos e conta com 

fivelas contendo trava 

tripla. 

 

08 

BOTA TÁTICA COM 

ZIPER 

*cabedal confeccionado 

em couro bovino 

legitimo hidro fugado de 

2mm espessura, na cor 

preta, ou couro similar 

ou superior, na cor 

preta. detalhe em rip 

stop reforçado na parte 

traseira para melhor 

respiração e conforto. 

Sobre biqueira 

emborrachada 360° na 

parte frontal, lateral e 

traseira. 

*colarinho revestidos 

material sintético p.u de 

alta performance, com 

enchimento em espuma 

de polietileno de cé - 

lulas fechadas; 

*cano, em couro com 

detalhe revestido em rip 

stop, na cor preta com 

aprox. 24 cm altura; 

com enchimento em 

espuma de polietileno 

de células fechadas, 

com zíper para facilitar 

a retirada do calçado. 

 

*forração, forro de 

tecido confratec air 

100% poliéster com 

gramatura 200 g/m2 

e dublado com manta 

gramatura 100 g/m2, 

respirável composto 

em duas camadas, 

resistente à abrasão e 

ao enovelamento. 

UNIDADE 30 60   
Exclusiva para 

MEs e EPPS 
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*membrana 100% 

impermeável e 100% 

respirável com 

construção sistema 

de montagem tipo 

boot, que permite a 

impermeabilidade 

total do produto. 

todas as perfurações 

causadas pela costu- 

ra são termo seladas 

com material 

*fechamento frontal 

com atacadores de 

poliamida redondos de 

alta resistência a tração, 

na cor preta; ponteiras 

em acetato ou resinada, 

comprimida e 

plastificada; 

com 7 linhas de 

passadores sendo 4 

linhas de passadores 

fechados em nylon anti 

ferrugem, 1 linha em 

passador duplo fechado 

em nylon anti ferrugem 

e 2 linhas de ganchos em 

nylon anti ferrugem, 

todos fixados através de 

rebites. 

*biqueira interna e 

contraforte, 

confeccionados em 

material termoplástico 

2,5 mm tramado frente e 

verso, anti-impacto de 

alta durabilidade; 

constituído por uma 

lâmina de resina 

polimérica; contendo 

adesivos granulados 

ativados por calor e 

pressão; 

sobre biqueira: a 

biqueira de borracha 

externa 360° deve ser 

colada e costurada ao 

cabedal. 
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*costuras, as peças 

deverão ser unidas com 

duas costuras duplas, 

em linhas de poliamida 

de alta tenacidade; 

espessura mínima da 

linha 30 na parte 

superior e mínima de 40 

na inferior. 

*avesso suador, 

composto em microfibra 

sem tingimento e 

costurado ao forro. 

*palmilha de montagem 

em material bidim 1.6 

mm dublado e 

conformado com e.v.a 

2mm; a palmilha de 

montagem é fixada e 

não pode ser removida 

sem danificar o calçado. 

**essa palmilha não 

deve possuir 

componentes metálicos 

e não serão aceitas 

palmilhas construídas 

com celulose ou não 

tecido impregnado; 

** não serão aceitas 

palmilhas que 

contenham qualquer 

componente metálico; 

*palmilha interna com 

dupla camada 

confortável e anti 

perfurável, removível, 

composta poliuretano 

(p.u gel) reco- berta 

com tecido gofre 60gr. 

tipo malha na cor 

laranja na parte 

superior; palmilha 

com espessura mínima 

na parte frontal de 

7mm e parte traseira 

13mm. na parte 

inferior, composta por 

material de fibras de 

aramida, anti perfuro, 

com resistência de 

1100n contra 
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perfurações, conforme 

laudo técnico. 

*alta maciez, 

elasticidade, conforto, 

excelente memoria, 

anti perfuro e 

resistência a defor  

mação. 

*solado bi 

componente, com 

entresola de e.v.a de 

alta performance e 

soleta de borracha 

legitima com grip 

antiderrapante, 

excelente abrasão e 

com resistência a óleo 

combustível e a altas 

temperaturas até 320°, 

na cor preta; 

*sistema de montagem 

em cabedal 

(montado), a palmilha 

de montagem deve ser 

fixada e não podem 

ser removidos sem 

danificar o calçado, 

cabedal e solado 

unidos através de 

colagem térmica 

através de adesivos 

termo reativado a base 

de poliol e isocianato, 

de alta resistência; 

cabedal e solado unidos 

através de colagem 

térmica; 

a fixação do solado ao 

cabedal deve ser feita 

por adesivo termo 

reativado a base de 

poliol e isocianato, de 

alta resistência; 

*embalagem 

individualmente em 

caixa de papelão 

resistente de primeira 

qualidade contendo o 

número do calçado. 
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09 

PRESILHA 

produzida em 

polímero na cor 

preta, com 

fechamento em 

abotoamento duplo 

de pressão, sendo 

resistente à tração e 

flexão; as presilhas 

devem ser vazadas 

possibilitando 

passar 

internamente e 

prender o cinto 

operacional com os 

botões de pressão. 

UNIDADE 60 120   
Exclusiva para 

MEs e EPPS 

10 

PORTA 

ESPARGIDOR para 

gás de pimenta, 

produzido em polímero, 

com fechamento por 

abotoamento de 

pressão, medindo no 

mínimo 15 cm de altura 

e 4cm de diâmetro. (cor 

preta) 

 

UNIDADE 23 45   
Exclusiva para 

MEs e EPPS 

11 

MIRA 

HOLOGRÁFICA 

(RED DOT) para 

armas portáteis com 

resistência de choque 

(até 1500g), 

impermeável ip67 ( à 

prova d’agua e poeira 

em 1 metro de 

profundidade por ae 30 

minutos) que suporta 

recuo dos calibres, “ 

556/ .223, .12ga, ,45 acp, 

9mm, .40, 7.62 e .308”, 

visor 1x30mm com 

ponto/ retículo de cor 

vermelho (dot) com 

tamanho 3 a 6 moa, 

entre 9 e 10 níveis de 

intensidade de 

iluminação, com lentes 

multi-revestidas, , 

montagem de trilho 

picatinny 20/22mm, 

liga de  alumínio 7075-

t6, faixa de ajuste de 

UNIDADE 02 04   
Exclusiva para 

MEs e EPPS 
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elevação 120 – moa, 

faixa de ajuste de 

deriva 120 moa, bateria 

cr2032, com lente da 

janela de 25 a 30mm, 

peso de 0, 186 a 0,200 

kg, com resistência a 

neblina para evitar 

embaçamento interno 

em qualquer condição 

climática e cliques 

mecânicos audíveis. 

 

12 

BASTÃO TONFA; 

confeccionado em 

polímero de alta 

resistência; na cor 

preta; peso total do 

bastão 600 (+/-3) gr; 

corpo do bastão com 

medida total de 580 

(+/- 3)mm de 

cumprimento e 32 (+/-

1)mm diâmetro; com 

punho medindo 145mm 

com 15 ressaltos de 

6,5mm de largura; 16 

ranhuras de 0.7mm de 

distância entre os 

ressaltos; cabo lateral 

medindo 125mm tendo 

extremidade inferior 

45mm, com formato 

ergonômico, com 4 

ressaltos de 21mm de 

largura; e 5 ranhuras de 

0,8mm de distância 

entre os ressaltos; 

fixação do cabo lateral 

através de parafuso 

sextavado de aço com 

8mm de diâmetro por 

75mm de comprimento 

com acabamento; 

confeccionado de 

forma maciça em 

polímero de alta 

resistência extrusado; 

pontas arredondadas, 

anatômico a mão para 

melhor manuseio, 

proporcionar conforto, 

firmeza na 

empunhadura. 

UNIDADE 15 30   
Exclusiva para 

MEs e EPPS 

13 
BRASÃO PARA 

BOINA GCM, 

Fabricado em metal na 

UNIDADE 18 35   
Exclusiva para 

MEs e EPPS 
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cor azul, medidas 5 x 

5,5 cm 

14 

ALGEMAS fabricada 

em aço Carbono; 

Dentes e catracas 

fresadas e usinadas; 

Polimento níquel 

cromo; Dupla trava de 

segurança; Trava de 

segurança estilo shutter 

lock. 

 

UNIDADE 10 20   
Exclusiva para 

MEs e EPPS 

 

1.2. Os bens objeto desta aquisição são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta aquisição não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 5.149, de 29 

de dezembro de 2023. 

1.4. Por se tratar de uma aquisição única e integral, qualquer divergência que haja entre a descrição de um item 

no sistema onde ocorrerá o certame e neste Termo de Referência, prevalecerá sempre a descrição do item neste 

Termo de Referência para fins, tanto de apresentação de proposta por parte do proponente quanto para a execução 

do serviço ou entrega do material. 

1.5. A descrição completa dos itens desta tabela, encontram-se no Estudo Técnico Preliminar (ETP) em anexo.  

1.6. Esta licitação possui todos os itens destinados exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno 

porte, conforme previsto no art. 48, da Lei Complementar nº 123/2006.  

1.7. A quantidade mínima a ser cotada, conforme o inciso II, do art. 5º, do Decreto Municipal nº 5.157/2023, 

compreende 50 % da quantidade máxima estimada para aquisição.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Aquisição e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no item 83 do Plano de Contratações Anual 2025, disponível em: 

https://aguai.sp.gov.br/home/wp-content/uploads/2025/01/PLANO-ANUAL-DE-CONTRATACOES-

EXERCICIO-2025.pdf.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

https://www.dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDQxOTgz&v=14.133
https://www.dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDQxOTgz&v=14.133
https://aguai.sp.gov.br/home/wp-content/uploads/2025/01/PLANO-ANUAL-DE-CONTRATACOES-EXERCICIO-2025.pdf
https://aguai.sp.gov.br/home/wp-content/uploads/2025/01/PLANO-ANUAL-DE-CONTRATACOES-EXERCICIO-2025.pdf


Prefeitura Municipal de Aguaí 
PAÇO MUNICIPAL PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS  

         Av. Olinda Silveira Cruz Braga, 215 – C. POSTAL 31 - CEP.: 13.863-230 - AGUAÍ – SP 
FONE: (19) 3653-7100 – CNPJ: 46.425.229/0001-79 

   

Página 11 | 17 
Coordenadoria de Compras e Licitações – Secretaria Municipal de Administração 

Termo de Referência Aquisições – Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico 
Documento elaborado conforme Decreto Municipal nº 5.147, de 29 de dezembro de 2023. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

4.1. O objeto desta licitação deverá ser executado, de forma integral, a partir do recebimento da Autorização 

de Fornecimento encaminhada pela Secretaria Municipal requisitante e conforme as especificações contidas neste 

Termo de Referência, correndo por conta da fornecedora as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

4.2.  A fornecedora que, convocada, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento da Autorização 

de Fornecimento no prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as sanções previstas pela 

inexecução do objeto. 

4.3. O prazo de entrega dos itens é de 15 (quinze) dias úteis, contados da confirmação do recebimento da 

Autorização de Fornecimento, sendo possível a prorrogação do prazo por igual período, mediante justificativa 

fundamentada da fornecedora. 

4.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

4.5. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço, sito à rua Joaquim José, 187, Centro, Aguaí-SP, de 

segunda-feira a sexta-feira, no período das 08 horas às 17 horas. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

4.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor). 

4.7. O prazo de garantia dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado 

a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

4.8. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, 

sem qualquer ônus ou custo adicional para a Administração.  

4.9. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio fornecedor, ou, se for o 

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

4.10. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

4.11. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por 

outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores 

aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

4.12. Uma vez notificado, o fornecedor realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício 

ou defeito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 

dependências da Administração pelo fornecedor ou pela assistência técnica autorizada.  

4.13. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação escrita e justificada do fornecedor, aceita pela Administração.  

4.14. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação da Administração ou a 

apresentação de justificativas pelo fornecedor, fica a Administração autorizada a contratar empresa diversa para 

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do fornecedor o 

reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  
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4.15. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 

fornecedor. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.16. Não será exigida carta de solidariedade, dado seu potencial de restringir a competitividade do certame. 

 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

5.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

5.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo de recebimento definitivo. 

5.4. Para as aquisições decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 

5.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

5.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.7. O prazo para a solução, pelo fornecedor, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

5.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º Decreto 

Municipal nº 5.153, de 29 de dezembro de 2023. 

5.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de aquisição decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

5.10.1. o prazo de validade; 

5.10.2. a data da emissão;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDQxOTgz&v=14.133
https://www.dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDQxOTgz&v=14.133
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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5.10.3. os dados da autorização de fornecimento e do órgão requisitante;  

5.10.4. o valor a pagar; e  

5.10.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

5.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

5.13. A Administração deverá realizar consultas para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

5.14. Constatando-se, junto ao SICAF ou outros sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 

fornecedor, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério da Administração. 

5.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.16. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do ajuste nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao fornecedor a ampla defesa.  

5.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do ajuste, caso o fornecedor não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

5.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 7º, §3º Decreto Municipal nº 5.153, de 29 de dezembro de 

2023. 

5.18.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de aquisição decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.19. No caso de atraso pela Administração, os valores devidos ao fornecedor serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP - 

M de correção monetária. 

Forma de pagamento 

5.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo fornecedor. 

5.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDQxOTgz&v=14.133
https://www.dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDQxOTgz&v=14.133
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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5.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.23. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por ITEM. 

Forma de fornecimento 

6.2. O fornecimento do objeto será integral, vide apontamento do item 4.1 deste Termo de Referência. 

Exigências de habilitação 

6.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

6.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

6.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor;  

6.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

6.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

6.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

6.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

6.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

6.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

6.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, do Decreto 

Municipal nº 5.150/2023), ou de sociedade simples;  

6.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

6.22. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

6.22.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome do licitante e indicar quantidades que 

representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da quantidade do objeto similar licitado, relativos somente 

aos itens ofertados. 

6.22.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

6.22.3. Os atestados de capacidade técnica, poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

6.22.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
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contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

6.23. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

6.23.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei 

n. 5.764, de 1971; 

6.23.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

6.23.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual;  

6.23.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

6.23.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

6.23.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 

da licitação; 

6.23.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA LICITAÇÃO 

7.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente 

após a fase de lances.  

7.1.1. A escolha pelo orçamento sigiloso se justifica pelo fato de a divulgação prévia do orçamento 

estimado fazer com que os licitantes apresentem o preço mais alto, dentro do limite já apresentado. Enquanto 

que a ausência de parâmetros financeiros para os licitantes os obriga a ofertar desde o princípio preço compatível 

com o praticado no mercado, que tende a ser mais baixo. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Municipal. 

8.2. A(s) contratação(es) será(ão) atendida pela(s) seguinte(s) dotação(es): 

Unidade Projeto/Atividade 
Fonte de 

Recurso 

Classificação 

da Despesa 

Elemento de 

despesa 
Dotação 

Guarda 

Civil 

Municipal 

Manutenção das 

Atividades da Guarda 

Civil Municipal 

Recurso 

Geral – 

Livre 

Aplicação 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

4.4.90.52.00.00 722 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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8.3. A(s) dotação(es) relativa(s) aos exercícios financeiros subsequentes será(ão) indicada(s) após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Aguaí, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

_______________________________________ 

RODRIGO PIRES MENOSSI 

Comandante Da Guarda Civil Municipal De Aguaí – SP. 

 

Em _______/________/__________ 

 Aprovo o presente Termo de Referência e seus anexos e 

autorizo a realização da licitação, com fulcro no Art. 1º do 

Decreto nº 3.568, de 14 de junho de 2017. 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

ANDERSON RODRIGO MARQUES MOURA 

Secretário Municipal de Segurança Pública Defesa Social e Patrimonial 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Processo: ETP – SECMUNSEG N° 003/2025 

Objeto: Aquisição de acessórios, conforme as necessidades da Guarda Civil Municipal de 

Aguaí –SP. 

Departamento/Secretaria: Secretaria Municipal de Segurança Pública, Defesa 

Social e Patrimonial. 

 

1.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

1.1. Considerando que a última aquisição de uniformes e acessórios para os 

integrantes da Guarda Civil Municipal, ocorreu no primeiro semestre de 2022 

e que a Guarda Civil Municipal de Aguaí conta atualmente com um 

fardamento desatualizado, desgastado pelo uso contínuo, e que não atende 

integralmente às necessidades dos guardas.  

 

1.2. Considerando que a aquisição de novos uniformes e acessórios se faz 

necessário para a padronização, melhora nas condições de trabalho dos 

Guardas Civis Municipais, garantia de maior qualidade nos equipamentos de 

segurança, propiciar maior conforto e segurança para os Guardas Civis 

Municipais na execução de suas funções, manter a boa imagem da instituição, 

identificação do Guarda Civil Municipal e da corporação. 

 

1.3. Considerando que a Guarda Civil Municipal de Aguaí, é composta por 19 

(dezenove) integrantes efetivos e 08 (oito) Guardas Civis Municipais em fase 

de formação na Academia de Formação da Guarda Municipal de Campinas 

– SP, totalizando 27 GCM’s. 

 

1.4. Considerando que a Guarda Civil Municipal de Aguaí, consiste em 

corporação uniformizada, hierarquicamente organizada e equipada, que tem 

por finalidade a segurança pública do município de forma preventiva e 

ostensiva, proteção dos direitos humanos fundamentais, do exercício da 

cidadania e das liberdades públicas, preservação da vida, redução do 

sofrimento e diminuição das perdas, conforme artigo 3° da Lei Federal n° 

13.022/2014 e Artigo 1° da Lei Complementar n° 3.417/2024. 
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1.5. A referida contração destina-se ao atendimento do efetivo de pessoal da 

Guarda Civil Municipal, objetivando prover de uniformes para os membros 

da corporação, que fazem uso em suas atividades de rotina na Segurança 

Pública do Município. 

 

1.6. A presença da equipe paramentada uniformemente, constitui presença 

qualificada e proativa e ostensiva, com objetivo de proporcionar maior 

visibilidade das equipes durante os trabalhos de rotina e eventos onde há 

grande aglomeração de pessoas, inibindo a infrações de crime e estimular de 

forma geral, o uso pacifico e ordeiro dos ambientes de convívio social, 

trazendo maior sensação de segurança. 

 

1.7. A fim de alcançar objetivo anteriormente descrito, é necessário que os 

Guardas Civis Municipais se apresentem ao público de forma padronizada se 

ostentando de uniforme adequado ao tipo de serviço a ser prestado, bem 

como, as condições em que será realizado, considerando que o servidor 

devidamente uniformizado é a face mais positiva da presença do agente de 

segurança pública nos espaços de convivência pública e em atendimentos de 

ocorrências. Desta forma, dotar os GCM’s de novos uniformes é uma medida 

indispensável para a continuidade do modelo de segurança pública que se 

baseia na aproximação entre o profissional e o cidadão, qual poderá 

identificar facilmente os agentes como profissional capacitado e pronto a 

servi-lo. 

 

1.8. É dever da Secretaria Municipal de Segurança Pública, Defesa Social e 

Patrimonial, prover uniforme aos empregados Públicos da Guarda Civil 

Municipal de Aguaí, como forma de manter as condições de trabalho e 

identificação destas autoridades no desempenho de suas atribuições perante a 

população, mantendo a ordem e a segurança das pessoas. 

 

1.9. A quantidade a ser adquirida foi definida em razão do número de agentes que 

serão beneficiados, considerando suas funções operacionais e as necessidades 

especificas. O quantitativo é de 27 Guardas Civis Municipais considerando 

os novos GCM’s, que iniciaram escola de formação nos meados de maio de 

2025. 

 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. Sustentabilidade: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis: 

A execução do contrato deverá obedecer aos critérios de sustentabilidade conforme 

o Decreto nº 7.746/2012, na Lei 12.305/10 – Política Nacional de Resíduos Sólidos 

e Instrução Normativa SLTI/MP Nº 01, 19/01/2010, Guia Nacional de Licitações 

Sustentáveis da AGU.  

A (s) empresa (s) licitante (s) deverá(ão), na fabricação das aquisições decorrentes 

desta licitação, seguir integralmente as normas e diretrizes de sustentabilidade 

ambiental estabelecidas no art. 5 da Instrução Normativa SLTI/º MP nº 1, de 2010, 

no Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012, no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis da Consultoria-Geral da União, disponibilizado no sítio eletrônico: 

https://www.gov.br/agu/pt-br/, e nas demais normas dos órgãos e entidades 

reguladores do tema. 

 

2.2. Subcontratação: 

Não é admitida a subcontratação do objeto. 

 

2.3. Da exigência de amostra: 

Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o licitante classificado 

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar catálogo ou documento 

equivalente, contendo marca, modelo, desenho ou fotografia e descrição detalhada 

das características técnicas do produto ofertado, para verificação da compatibilidade 

com as especificações contidas neste termo de referência, sob pena de 

desclassificação da proposta. 

Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o licitante classificado 

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e 

horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

Serão exigidas amostras de todos os itens. 

As amostras deverão ser entregues no endereço, sito à rua Joaquim José, 187, Centro, 

Aguaí-SP, no prazo limite de 10 dias corridos, sendo que a empresa assume total 

responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 
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As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas com o do nome da 

empresa, número do processo na embalagem original de comercialização e rótulo de 

acordo com a legislação vigente (número do lote, data de fabricação, prazo de 

validade, razão social e endereço do fabricante e importador e nome do responsável 

técnico), com instruções de uso em português, advertências, precauções. 

É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada por mensagem no sistema pelo interessado, antes de findo o prazo. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, 

a proposta será recusada. 

Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

• Compatibilidade com produtos de alta qualidade no mercado; 

• Qualidade e resistência; 

• Padrões mínimos que suportem o serviço diário dos Guardas Civis Municipais; 

• Funcionalidade dos bens, garantindo a segurança para os Guardas Civis Municipais. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de 

Referência. 

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

para análise, não gerando direito a ressarcimento. 

Após a divulgação do resultado da análise, as amostras reprovadas poderão ser 

recolhidas pelos fornecedores no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. As amostras aprovadas 

permanecerão em posse da Administração para fins de comparação com itens 

entregues futuramente pelo licitante vencedor. 

 

2.4. Condições de Entrega: 

O objeto desta licitação deverá ser executado, de forma integral, a partir do 

recebimento da Autorização de Fornecimento encaminhada pela Secretaria 
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Municipal requisitante e conforme as especificações contidas neste Termo de 

Referência, correndo por conta da fornecedora as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 

fornecimento. 

A fornecedora que, convocada, recusar-se injustificadamente em confirmar o 

recebimento da Autorização de Fornecimento no prazo de 01 (um) dia útil após o 

recebimento, poderá sofrer as sanções previstas pela inexecução do objeto. 

O prazo de entrega dos itens é de 15 (quinze) dias úteis, contados da confirmação do 

recebimento da Autorização de Fornecimento, sendo possível a prorrogação do 

prazo por igual período, mediante justificativa fundamentada da fornecedora. 

O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do fornecedor. 

O prazo de garantia dos bens, estabelecido na Ata de Registro de Preços, 

complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 

e força maior. 

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço, sito à rua Joaquim José, 187, 

Centro, Aguaí-SP, de segunda-feira a sexta-feira, no período das 08 horas às 17 horas. 

 

 

2.5. Qualificação Técnica: 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 

ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados ou certidões, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso; 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas; 

A empresa licitante ter realizado ou estar realizando o fornecimento do material, 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto do termo de 

referência; 
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Será admitida, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de 

forma concomitante, para fins de comprovação pela empresa licitante, de que já 

forneceu objeto semelhante do termo de referência, destacado a necessidade de esses 

atestados demonstrarem que o interessado forneceu anteriormente, pelo menos, o 

objeto pretendido ou similar; 

A exigência pela apresentação de atestados se faz necessário para resguardar a 

administração pública no sentido de garantir a execução do contrato e 

consequentemente atender as demandas da Guarda Civil Municipal de Aguaí-SP; 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

2.6. Do Fornecimento da Grade: 

A licitante vencedora deverá colocar à disposição da GCM, a grade completa dos 

itens para obtenção de medidas dos integrantes da Guarda Civil Municipal de Aguaí, 

no mesmo material descrito dos itens, conforme termo de referência; 

A grade completa dos itens, deverá ser entregue em pacote devidamente lacrado e 

identificado com o nº do Pregão e Nome ou Razão Social da empresa, na Sede da 

Guarda Civil Municipal de Aguaí-SP, sito à Rua Joaquim José n° 187, Centro, 

Aguaí-SP, CEP 13860-011, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo 

envio e por eventual atraso na entrega; 

A grade completa dos itens permanecerá na Sede da Guarda Civil Municipal de 

Aguaí-SP, até a entrega total dos itens pelo(s) arrematante(s), para fins de 

comparação de qualidade e confecção, no qual ficarão à disposição do(s) 

arrematante(s) para a sua retirada, após a conclusão do processo licitatório; 

A confirmação do quantitativo por numeração (tamanho) será enviada após a prova 

das grades pelos servidores desta Autarquia, caracterizando assim a emissão da 

Autorização de Fornecimento expedida pela Guarda Civil Municipal de Aguaí-SP. 

 

 

3.  LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

3.1 Em atendimento ao disposto no Art. 44 da Lei 14.133 de 01 de abril 

de 2021, considerando a especificidade da necessidade apresentada no 
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presente Estudo Técnico Preliminar, foram realizadas pesquisas onde 

foram colhidas informações em empresas no mercado que atuam no 

ramo de confecção de equipamentos policiais, focando na economia 

em se tratando de valores, qualidade, durabilidade e conforto. 

 

3.2  Face a necessidade de ser realizado um novo processo para aquisição 

de acessórios, com vistas a atender tal demanda, foram considerados 

3 cenários: 

 

3.2.1 CENÁRIO 1 - Compra da matéria prima e confecção própria ou 

terceirizada; 

 

3.2.2  CENÁRIO 2 - Pagamento em espécie (pecúnia) ao mobilizado 

para aquisição individual dos acessórios;  

3.2.3  CENÁRIO 3 - Adquirir por meio de processo de licitatório, de 

modo a atender as especificações e quantidades compatíveis as 

necessidades da Guarda Civil Municipal de Aguaí. 

 

 

Conclusões:  

CENÁRIO 1: Compra da matéria prima e confecção própria ou terceirizada. O 

presente cenário tem por objetivo analisar a possibilidade de aquisição de matéria 

prima, para confecção própria ou terceirizada de equipamentos policiais, visando 

atender as demandas da GCM.  

VANTAGEM: Destaca-se como vantagem a diminuição dos custos, visto que a 

aquisição de matéria prima para confecção sabidamente, tem custo inferior a compra 

de material manufaturado, o qual tem embutido em seu valor final os custos de 

produção, impostos nas variadas esferas, lucro do fornecedor, entre outros.  

DESVANTAGENS: Inicialmente encontra-se óbice neste primeiro cenário devido 

a impossibilidade de confecção própria, haja vista a Guarda Civil Municipal de 

Aguaí, não dispor de capacidade operativa para realizar o serviço de confecção de 

equipamentos e calçados, não possuir contrato vigente com esse fim ou mesmo 

habilitação para atuar nesse campo. Cabe destacar que considerando as 

características dos itens que compõem o rol de aquisições pretendidas no presente 

processo, por natureza dos objetos, sua confecção se tornaria impossibilitada, visto a 

especialidade que se espera em alguns itens decorrentes do empenho que será 

realizado. 

Portanto, entendemos por não ser viável e recomendável a utilização deste cenário 

para atendimento à demanda, ora apresentada. 
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CENÁRIO 2: Pagamento em espécie ao mobilizado para aquisição individual de 

acessórios.  

O presente cenário tem por objetivo analisar a possibilidade de pagamento em 

espécie ao agente de segurança da GCM, para aquisição individual de acessórios 

visando atender as demandas da Guarda Civil Municipal de Aguaí. De acordo com 

a demanda apresentada, os valores seriam disponibilizados para aquisição de 

fardamentos e acessórios.  

VANTAGEM: Destaca-se como vantagem a diminuição dos custos, visto que a 

disponibilização de recurso em espécie ao servidor mobilizado possibilita a exigência 

por parte da Administração Pública que o agente se apresente sempre com os 

equipamentos em alinho ao previsto no regulamento de uniformes e acessórios. A 

pecúnia garante ao servidor realizar a aquisição pontual daquele equipamento que 

de fato necessita ser trocado, com especificações em tamanho compatível ao 

indivíduo e de acordo com a demanda.  

DESVANTAGENS: Inicialmente encontra-se óbice neste segundo cenário no que 

se refere aos aspectos formais da pretensão, destacam-se as ações complementares 

que seriam necessárias para que tal condição fosse aplicada, necessitaria de 

cadastramento de empresas e habilitação para confecção de fardamento da Guarda 

Civil Municipal de Aguaí, gestão e controle ativos do processo de produção - tendo 

vista se tratar de fardamentos utilizados por agentes públicos que exercem Poder de 

Polícia - bem como conferência visando garantir a uniformidade nas peças 

produzidas por diferentes empresas, considerando o interesse de manter todo efetivo 

dotado de equipamentos de igual qualidade e apresentação.  

Portanto, entendemos por não ser viável e recomendável a utilização deste cenário 

para atendimento à demanda, ora apresentada. 

 

 

CENÁRIO 3: Licitação, de modo a atender as especificações e quantidades 

compatíveis as necessidades da Guarda Civil Municipal de Aguaí. 

 O presente cenário tem por objetivo analisar a possibilidade da execução de 

licitação, de modo a atender as especificações e quantidades compatíveis as 

necessidades da GCMA, visando contemplar a aquisição de uniformes e acessórios 

para todos os integrantes da corporação.  

VANTAGEM: Destaca-se como vantagem a possibilidade de se atingir os melhores 

valores para aquisição do objeto, visto que a aquisição de bens e serviços por meio 

do processo licitatório possibilita a Administração Pública alcançar melhor proposta 

para aquisição, considerando a ampla confecção de calçados e demais itens que 
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compõem o uniforme, que teriam interesse em participar de processo licitatório com 

esse fim. Cabe pontuar, também, a capacidade da Guarda Civil Municipal de Aguaí, 

exercer seu poder de fiscalização no processo de compra quanto aos objetos a serem 

entregues após contratação e produção os itens, o que garante ao final da aquisição, 

o recebimento de fardamento compatível com as demandas apresentadas. Não 

menos importante, a lei 14.133/2021 estabelece a obrigatoriedade de licitação para 

as contratações realizadas pela administração pública, a aquisição por meio de 

licitação é o procedimento administrativo destinado a selecionar, entre fornecedores 

qualificados, aqueles que apresentarem proposta mais vantajosa para a 

Administração, atendendo aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

publicidade, moralidade e eficiência.  

DESVANTAGENS: Em detrimento ao segundo cenário, a aquisição por meio de 

licitação acarreta como consequência lógica a necessidade de a administração prover 

meios para que os objetos adquiridos atinjam seu fim. Para isso, há de ser 

providenciado pelo órgão licitante os procedimentos logísticos de distribuição e 

entrega dos objetos adquiridos, sendo necessário para executar providencias cabíveis 

pelos servidores do setor do Almoxarifado e Operacional para atendimento dessa 

demanda. Outro ponto a ser destacado é a entrega de produtos em discordância ao 

pactuado no Termo de Referência. Embora ponto sensível, a delimitação de 

características claras e objetivas, bem como a atenção destinadas aos 

questionamentos que possam ser pontuados pelas empresas licitantes possibilita 

solucionar possíveis pontos controversos durante a elaboração do protótipo 

/amostra, e tem como fim justamente impedir que o objeto final a ser entregue não 

atenda as demandas da Guarda Civil Municipal de Aguaí. 

Portanto, entendemos por ser viável e a melhor opção a utilização deste cenário 

para atendimento à demanda, ora apresentada. 

 

 

3.4. Assim, a contratação de empresa para fornecimento de acessórios, mostra-se a 

única solução possível para o atendimento da necessidade da corporação apresentada 

no início deste estudo técnico preliminar, assim, como caracteriza o interesse público 

envolvido. 

3.5. Na busca por novos equipamentos, com objetivo de identificar a existência de 

novas metodologias, tecnologias ou inovações, o processo de elaboração das 

especificações do fardamento da Guarda Civil Municipal de Aguaí, leva em 

consideração quesitos como: conforto dos agentes de segurança, ambiente do local 

de trabalho, nível de periculosidade das funções desempenhadas, temperatura do 
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ambiente, nível de sujidade, umidade e, por consequência, funcionalidade. As 

variáveis de influência utilizadas como bases foram: 

 

3.5.1. Para os calçados: diminuição do peso, e resistência do solado. 

3.5.2. Desta forma, busca-se que as peças que compõem os equipamentos sejam 

entregues dentro das melhores especificações possíveis, e que proporcionem ao 

mobilizado o conforto e segurança necessários para o bom desempenho da função. 

3.6. Muitos desses materiais são criados a partir de fibras sintéticas de alta tecnologia, 

como polímeros avançados, que oferecem propriedades específicas, como resistência 

à água, respirabilidade, capacidade de estiramento e muito mais. 

3.7. Considerando os produtos disponíveis no mercado e que tem sido utilizado por 

outras corporações que tem renovado seus uniformes modernizando a modelagem, 

proporcionando maior conforto, flexibilidade e durabilidade durante suas atividades 

operacionais de policiamento ostensivo e preventivo, temos como exemplo, Força 

Nacional de Segurança Pública, Polícia Legislativa da Câmara dos Deputados, 

Polícia Militar de Santa Catarina, Guarda Municipal de Itajaí, Guarda Municipal de 

Pontal do Paraná e dentre outras forças que também vem adotando esse uniforme e 

acessórios, observou-se que o modelo atende às respectivas necessidades funcionais.  

3.8. O uniforme e acessórios atuais podem não atender mais às normas e padrões 

internacionais de segurança e ergonomia. Uniformes modernos incorporam 

tecnologias que proporcionam maior conforto e proteção, como tecidos respiráveis, 

à prova d'água e de alta visibilidade, que são essenciais para o desempenho das 

funções da GCM. 

3.9. No contexto apresentado, os uniformes que busca ser adquiridos garante ao 

agente plena mobilidade e conforto. O que auxilia o desempenho durante a 

realização das atividades inerentes as funções exercidas pelos integrantes da GCM. 

 

Variação de Tonalidade 

3.10. Os equipamentos a serem adquiridos deverão apresentar conformidade quanto 

às características visuais básicas, especialmente no que se refere à cor e à nuance de 

cor do próprio material que compõe cada item. Cada equipamento deverá manter 

uniformidade visual em sua composição, não sendo admitida a utilização de 

materiais que apresentem discrepâncias visíveis de tonalidade dentro do mesmo item. 

3.11. Tal exigência se justifica pelo fato de que materiais adquiridos de diferentes 

fabricantes ou provenientes de processos produtivos distintos podem apresentar 
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variações perceptíveis de tonalidade, o que compromete o aspecto visual do 

equipamento individualmente considerado. Ressalta-se que essas variações são 

inerentes aos processos industriais e podem ocorrer mesmo quando os materiais 

possuem especificações técnicas semelhantes. 

3.12. Considerando que se trata de equipamentos destinados às forças públicas de 

segurança, os quais demandam características específicas e adequadas às suas 

finalidades operacionais, a Administração Pública opta por estabelecer requisitos 

técnicos mínimos que assegurem funcionalidade, durabilidade e apresentação 

compatíveis com o uso institucional. Dessa forma, a aquisição por item permite 

maior flexibilidade competitiva, sem a necessidade de padronização estética entre 

diferentes equipamentos ou acessórios, desde que atendidas as especificações 

exigidas para cada objeto licitado, conforme descritos no item 5.1 deste Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

4.1. A solução escolhida para a satisfação do interesse público e atendimento da 

necessidade da Guarda Civil Municipal de Aguaí, é a melhor encontrada e mais 

economicamente viável para aquisição de acessórios, de modo a atender toda a 

corporação em suas diversas vertentes. A contratação será embasada no número de 

agentes da Guarda Civil Municipal de Aguaí que atualmente é composta pelo quadro 

efetivo de 27 Guardas Civis Municipais, incluindo os novos Guardas Civis 

Municipais formados na Academia da Guarda Municipal de Campinas-SP, a 

previsão de contratação de mais 3 GCM’s, a substituição de acessórios que 

porventura sejam danificados involuntariamente durante a execução dos trabalhos 

efetuados pelos operadores, o histórico de necessidade de fornecimento de novos 

acessórios em substituição aos desgastados pelo uso diário, sendo priorizado a 

quantidade de uniformes necessários para a apresentação dos servidores dentro dos 

parâmetros estabelecidos em lei e regulamento de uniforme. 

Caracterização do objeto  

4.2. Os objetos são considerados “comuns”, pois possuem padrões de desempenho 

e qualidade que podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais 

de mercado. Desta forma, se enquadram nos termos do inciso XIII, do art. 6°, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

Modalidade de licitação, critério de julgamento e regime de execução 
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4.3. Considerando se tratar de objetos comuns, a contratação será realizada por meio 

de pregão, na forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor 

preço por item, conforme Arts. 3° e 4°, Decreto Municipal n° 5.157/2023, baseado 

no art. 6°, incisos XLI e XLVI, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.4. A presente licitação observará as regras gerais da Lei Federal nº 14.133/2021, 

que dispõe sobre as normas e princípios aplicáveis às contratações públicas, bem 

como as especificidades, quantidades, possibilidades e hipóteses previstas no Art. 82, 

no que couber à modalidade de aquisição adotada pela Administração. 

Aplicação dos benefícios à MEs e EPPs previstos na LC 123/06 

4.5. A Administração Pública realizou anteriormente procedimento licitatório 

estruturado por lotes, o qual restou fracassado e impugnado, fato que comprometeu 

a competitividade do certame. Diante desse cenário, optou-se pela reformulação da 

forma de contratação, passando a adotar a divisão do objeto por itens, com o objetivo 

de ampliar a participação de fornecedores, assegurar maior competitividade e atender 

de forma mais eficiente ao interesse público. 

4.6. Considerando que o objeto desta licitação foi dividido por itens e que o valor 

estimado de cada item não ultrapassa o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a 

realização do certame ocorrerá com participação exclusiva de microempresas e 

empresas de pequeno porte, pois encontra-se devidamente amparada pela legislação 

vigente, atendendo aos princípios da legalidade, competitividade, eficiência e 

interesse público. 

4.7. Nesse contexto, nos termos do artigo 48, incisos I a III, da Lei Complementar 

nº 123/2006, a Administração Pública deve adotar mecanismos que assegurem o 

tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, 

conforme disposto a seguir: 

"Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração 

pública: 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014). 

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, 

exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 

25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014).” 
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5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

5.1. As quantidades foram definidas considerando o efetivo local de 27 (vinte e sete) 

Guardas Civis Municipais, já considerando os novos Guardas Civis Municipais, 

formados na Academia de Formação da Guarda Municipal de Campinas-SP, a 

previsão de contratação de mais 3 GCM’s, a substituição de acessórios que 

porventura sejam danificados involuntariamente durante a execução dos trabalhos 

efetuados pelos operadores e o histórico de necessidade de fornecimento de novos 

acessórios em substituição aos desgastados pelo uso diário. 

Memória de cálculo 

5.2. A definição do quantitativo de acessórios para a Guarda Civil Municipal de 

Aguaí baseia-se na somatória do efetivo real, a previsão de expansão nos quadros da 

GCM e margem de segurança operacional (reserva técnica), para os acessórios de 

maior demanda no operacional, que exigem a substituição por desgaste natural ou 

danos involuntários durante as operações diárias.  

 

Item 
Efetivo total 

de GCM’S 

Previsão de 

contratação de 

GCM’S 

Dotação 

Unitária 
Subtotal 

Reserva 

/Reposição 
Quantitativo Total 

01 27 03 01 30 15 45 

02 27 03 01 30 05 35 

03 27 03 01 30 15 45 

04 27 03 01 30 15 45 

05 27 03 01 30 00 30 

06 27 03 01 30 15 45 

07 27 03 01 30 15 45 

08 27 03 02 60 00 60 

09 27 03 04 120 00 120 

10 27 03 01 30 15 45 

11 27 03 
01 por 

carabina 

03 
01 04 

12 27 03 01 30 00 30 

13 27 03 01 30 05 35 

14 27 03 

01 por 

operador que 

não possuir 

13 

07 20 
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ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE QUANTIDADE 

01 CINTO EM FITA GORGURÃO NYLON, Cinto na cor preta 

confeccionado em fita de poliéster de alta tenacidade, com 

fita de 6,5 cm de largura, fivela de engate rápido tipo fasten 

de metal, sistema MOLLE Laser Cut, ajuste de cintura em 

tecido aderente, ostensivo, permite ancoragem de coldres e 

acessórios 100% Poliéster, com fita de velcro, protetor 

lombar, Rip Stop 100% Poliéster e Tecido 3D Mesh Aerado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade 45 
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02 
FIEL RETRÁTIL, fabricado em polímero de alta resistência, projetado 

especificamente para uso em cintos. Seu design inclui um mecanismo de trava 

que permite que ele seja facilmente desencaixado e reencaixado no cinto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade 35 
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03 
PORTA ALGEMA, fabricado em polímero de alta resistência, acessório 

desenvolvido para suportar as exigências do uso tático e operacional, 

garantindo segurança e eficiência no manuseio das algemas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade 45 

04 
       PORTA CARREGADOR DUPLO, fabricado em polímero de alta 

resistência, este porta carregador é robusto e ideal para uso em operações que 

exigem agilidade e durabilidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade 45 
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05 Porta chave de algema, cor preta, confeccionado em 

polímero ou nylon, para ser colocado no cinturão. 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade 30 

06 
PORTA TONFA COR PRETA, confeccionado em polímero com argola em 
polímero ou metal para colocação da tonfa (cassetete) e fita de Nylon ou similar 

com fechamento em botão para fixação do cabo; fixação no cinto através de 

trava modelo clips, sendo dispensado retirar o cinto para remover a porta tonfa 
(cassetete), sendo ideal para utilização no cinto operacional. 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

Unidade 45 
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07 COLDRE TÁTICO COM PLATAFORMA DE PERNA 

fabricado em polímero de alta resistência, com retenção 

nível II, uma retenção ativa através do protetor de botão de 

liberação da alça, uma retenção ativa através da alça 

antiarrebatamento, uma retenção passiva através dos 

adaptadores de guarda-mato, adaptadores de guarda-mato 

removíveis, para ajuste da retenção passiva, sistema de 

travamento dual lock System, evitando que aconteça o 

destravamento indevido do coldre, trava de segurança (tipo 

alça) antiarrebatamento, revestimento interno em couro 

legítimo para maior proteção e diminuir o atrito entre arma 

e equipamento, catraca rotativa, para melhor angulação do 

coldre em sua base, para fixa-lo, com 8 níveis diferentes de 

regulagem de altura, conjunto formado com a alça fixação 

ao cinto com sistema rotativo, trava para liberação do cinto 

de guarnição, fitas emborrachadas, altamente aderentes, 

fita com 90 cm de comprimento e fecho de três pontos e 

conta com fivelas contendo trava tripla. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade 45 
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08 
BOTA TÁTICA COM ZIPER 

*Cabedal confeccionado em couro bovino legitimo hidro fugado de 2mm 

espessura, na cor preta, ou couro similar ou superior, na cor preta. Detalhe em 

RIP STOP reforçado na parte traseira para melhor respiração e conforto. Sobre 

biqueira emborrachada 360° na parte frontal, lateral e traseira. 

*Colarinho Revestidos material sintético P.U de alta performance, com 

enchimento em espuma de polietileno de células fechadas; 

*Cano, em couro com detalhe revestido em rip stop, na cor preta com aprox. 

24 cm altura; com enchimento em espuma de polietileno de células fechadas, 

com zíper para facilitar a retirada do calçado. 

*Forração, forro de tecido Confratec Air 100% poliéster com gramatura 200 

g/m2 e dublado com manta gramatura 100 g/m2, respirável composto em 

duas camadas, resistente à abrasão e ao enovelamento. 

*Membrana 100% impermeável e 100% respirável com construção sistema 

de montagem tipo BOOT, que permite a impermeabilidade total do produto. 

Todas as perfurações causadas pela costura são termo seladas com material. 

Unidade 60 
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*Fechamento Frontal com atacadores de poliamida redondos de alta resistência 
a tração, na cor preta; ponteiras em acetato ou resinada, comprimida e 
plastificada; 

Com 7 linhas de passadores sendo 4 linhas de passadores fechados em nylon 

anti ferrugem, 1 linha em passador duplo fechado em nylon anti ferrugem e 2 

linhas de ganchos em nylon anti ferrugem, todos fixados através de rebites. 

*Biqueira interna e contraforte, confeccionados em material termoplástico 2,5 
mm tramado frente e verso, anti-impacto de alta durabilidade; 

Constituído por uma lâmina de resina polimérica; contendo adesivos 

granulados ativados por calor e pressão; 

Sobre biqueira: A biqueira de borracha externa 360° deve ser colada e costurada 

ao cabedal. 

*Costuras, as peças deverão ser unidas com duas costuras duplas, em linhas de 

poliamida de alta tenacidade; Espessura mínima da linha 30 na parte superior 

e mínima de 40 na inferior. 

*Avesso suador, composto em microfibra sem tingimento e costurado ao forro. 

*Palmilha de montagem em material Bidim 1.6 mm dublado e conformado 

com E.V.A 2mm; A palmilha de montagem é fixada e não pode ser removida 

sem danificar o calçado. 

*Essa palmilha não deve possuir componentes metálicos e não serão aceitas 

palmilhas construídas com celulose ou não tecido impregnado; 

* Não serão aceitas palmilhas que contenham qualquer componente metálico; 

*Palmilha interna com dupla camada confortável e anti perfurável, 

removível, composta poliuretano (P.U Gel) reco- berta com tecido gofre 60gr. 

tipo malha na cor laranja na parte superior; palmilha com espessura mínima 

na parte frontal de 7mm e parte traseira 13mm. Na parte inferior, composta 

por material de fibras de aramida, anti-perfuro, com resistência de 1100N 

contra perfurações, conforme laudo técnico. 

*Alta maciez, elasticidade, conforto, excelente memória, anti perfuro e 

resistência a deformação. 

*Solado bi componente, com entressola de E.V.A de alta performance e 

soleta de borracha legitima com grip antiderrapante, excelente abrasão e com 

resistência a óleo combustível e a altas temperaturas até 320°, na cor preta; 

*Sistema de montagem em cabedal (montado), a palmilha de montagem deve 

ser fixada e não podem ser removidos sem danificar o calçado, cabedal e 
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solado unidos através de colagem térmica através de adesivos termo 

reativado a base de poliol e isocianato, de alta resistência; 

Cabedal e solado unidos através de colagem térmica; 

A fixação do solado ao cabedal deve ser feita por adesivo termo reativado a 

base de poliol e isocianato, de alta resistência;  

*Embalagem individualmente em caixa de papelão resistente de primeira 

qualidade e contendo o número do calçado. 

 

 

 

 

 

 

 

09 
PRESILHA, produzida em polímero na cor preta, com fechamento em 

abotoamento duplo de pressão, sendo resistente à tração e flexão; as presilhas 

devem ser vazadas possibilitando passar internamente e prender o cinto 

operacional com os botões de pressão.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade 120 

10 
PORTA ESPARGIDOR PARA GAS DE PIMENTA, produzido em 

polímero, com fechamento por abotoamento de pressão, medindo no mínimo 

15 cm de altura e 4cm de diâmetro. (Cor preta). 

Unidade 45 
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11 Mira Holográfica (Red Dot) para armas portáteis com 

resistência de choque (até 1500G), impermeável IP67 ( à 

prova d’agua e poeira em 1 metro de profundidade por ae 

30 minutos) que suporta recuo dos calibres, “ 556/ .223, 

.12GA, ,45 ACP, 9mm, .40, 7.62 e .308”, visor 1x30mm com 

ponto/ retículo de cor vermelho (dot) com tamanho 3 a 6 

MOA, entre 9 e 10 níveis de intensidade de iluminação, 

com lentes multi-revestidas, , montagem de trilho picatinny 

20/22mm, liga de  alumínio 7075-T6, faixa de ajuste de 

elevação 120 – MOA, faixa de ajuste de deriva 120 MOA, 

bateria CR2032, com lente da janela de 25 a 30mm, peso 

de 0, 186 a 0,200 Kg, com resistência a neblina para evitar 

embaçamento interno em qualquer condição climática e 

cliques mecânicos audíveis. 

 

 

 

 

UNIDADE 04 
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12 BASTÃO TONFA; confeccionado em polímero de alta 

resistência; na cor preta; peso total do bastão 600 (+/-3) gr; corpo 

do bastão com medida total de 580 (+/- 3)mm de cumprimento 

e 32 (+/-1)mm diâmetro; com punho medindo 145mm com 15 

ressaltos de 6,5mm de largura; 16 ranhuras de 0.7mm de 

distância entre os ressaltos; cabo lateral medindo 125mm tendo 

extremidade inferior 45mm, com formato ergonômico, com 4 

ressaltos de 21mm de largura; e 5 ranhuras de 0,8mm de 

distância entre os ressaltos; fixação do cabo lateral através de 

parafuso sextavado de aço com 8mm de diâmetro por 75mm de 

comprimento com acabamento; confeccionado de forma maciça 

em polímero de alta resistência extrusado; pontas arredondadas, 

anatômico a mão para melhor manuseio, proporcionar conforto, 

firmeza na empunhadura. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNIDADE 30 
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13 BRASÃO PARA BOINA GCM, Fabricado em metal na 

cor azul, medidas 5 x 5,5 cm.

 

Unidade 35 

14 ALGEMA DE PULSO, fabricada em aço carbono, dentes e 

catracas fresadas e usinadas, polimento níquel cromo, dupla 

trava de segurança com trava de segurança estilo shutter lock. 

Unidade  20 
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6.  ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. A fim de obter o valor mais vantajoso para os itens evidenciados, foi 

realizada pesquisa de mercado para a identificação do valor estimado dos itens 

deste processo licitatório, conforme a necessidade do Município, de forma a 

permitir uma negociação justa e realista.  

6.2. Para a formação dos preços de referência foi realizada pesquisa direta 

com fornecedores especializados e pesquisa de contratações similares de outros 

órgãos públicos, nos termos do art. 5º do Decreto Municipal nº 5.146/2023. 

6.3.  Ressalta-se que, em atenção às diretrizes para formação de preço 

estimado, buscou-se a conformidade com o Art. 23 da Lei 14.133/2021, que 

preconiza a utilização de parâmetros de mercado para itens homogêneos. 

Todavia, após consulta aos sistemas oficiais (Compras.gov.br e Banco de Preços), 

não foram localizados processos de compra com objetos de mesma natureza e 

complexidade que atendessem à equivalência técnica e de resistência necessária. 

Por esse motivo, a base de cálculo foi realizada pesquisa direta com fornecedores 

especializados através de solicitação de preços por e-mail, conforme pesquisa de 

preços em anexo. 

6.4. O valor estimado foi calculado através da média ou mediana dos preços 

pesquisados, conforme dita o art. 6º do Decreto Municipal nº 5.146/2023. 

6.5. O custo estimado da licitação possui caráter sigiloso e será tornado 

público apenas e imediatamente após a fase de lances. A escolha pelo orçamento 

sigiloso se justifica pelo fato de a divulgação prévia do orçamento estimado faz com 

que os licitantes apresentem o preço mais alto, dentro do limite já apresentado. 

Enquanto que a ausência de parâmetros financeiros para os licitantes os obriga a 

ofertar desde o princípio preço compatível com o praticado no mercado, que tende 

a ser mais baixo.  
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6.6. A pesquisa de preços consta em documento anexo a este estudo.  

 

7.  JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

SOLUÇÃO 

7.1. O objeto desta licitação é composto por diversos itens divisíveis, 

portanto a adjudicação deverá ser realizada por item, uma vez que o atendimento 

das necessidades do Município não seria prejudicado pelo fornecimento dos 

produtos por vários fornecedores diferentes. 

8.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

8.1. Cita-se como processos relacionados ao objeto alvo desse estudo 

preliminar os seguintes processos:  

8.2. Concurso Edital n° 02/2024 – 08 (oito) Novos GCM’s.  

8.3. Concurso Edital n 02/2024 – Previsão de contratação de mais 03 (três) 

GCM’s. 

8.4. Não se verificam demais contratações correlatas e nem 

interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda, devido à 

natureza dos itens a serem licitados. 

9.  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O 

PLANEJAMENTO 

9.1. O objeto da contratação está previsto no item 83 do Plano de Contratações 

Anual 2025, disponível em: https://aguai.sp.gov.br/home/wp-

content/uploads/2025/01/PLANO-ANUAL-DE-CONTRATACOES-EXERCICIO-

2025.pdf. 

10. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

10.1. Conclusão: A troca de uniforme e acessórios da Guarda Civil 

Municipal de Aguaí é uma medida estratégica que visa não apenas melhorar a 

funcionalidade e a segurança dos agentes, mas também fortalecer a imagem 

institucional da corporação. Investir em uniformes modernos e adequados é um 

passo importante para garantir que a GCM continue a desempenhar suas funções 

de maneira eficiente e eficaz, mantendo a confiança e segurança dos operadores, 

bem como a credibilidade da população.  

https://aguai.sp.gov.br/home/wp-content/uploads/2025/01/PLANO-ANUAL-DE-CONTRATACOES-EXERCICIO-2025.pdf
https://aguai.sp.gov.br/home/wp-content/uploads/2025/01/PLANO-ANUAL-DE-CONTRATACOES-EXERCICIO-2025.pdf
https://aguai.sp.gov.br/home/wp-content/uploads/2025/01/PLANO-ANUAL-DE-CONTRATACOES-EXERCICIO-2025.pdf
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10.2. Visibilidade e Identificação: Uniformes e acessórios com cores e 

design mais modernos podem aumentar a visibilidade dos agentes em situações de 

baixa luminosidade, em áreas de grande movimentação, e também a identificação 

pela população, o que contribui para a segurança dos próprios agentes e para a 

segurança pública em geral.  

10.3. Conforto e Desempenho: A troca para uniformes e acessórios mais 

adequados pode resultar em maior conforto, mobilidade e, consequentemente, em 

um desempenho mais eficaz das funções.  

10.4. Imagem Institucional: Uniformes atualizados e bem projetados 

transmitem uma imagem de modernidade e profissionalismo, o que pode melhorar 

a percepção da população em relação à corporação e fortalecer a confiança e a 

cooperação com a comunidade. 

 

11.  PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS DO CONTRATO 

 

           11.1.    Etapas necessárias para execução do processo de contratação; 

           11.1.1. Identificar quantitativo ou a estimativa de uniformes necessários;  

           11.1.2. Definição dos prazos de entrega;  

           11.1.3. Providenciar as especificações técnicas exigidas dos itens do objeto; 

           11.1.4. Organizar a logística de recebimento e entrega do objeto. 

 

 

12.  POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

12.1. A execução do contrato deverá obedecer aos critérios de 

sustentabilidade conforme o Decreto nº 7.746/2012, na Lei 12.305/10 – Política 

Nacional de Resíduos Sólidos e Instrução Normativa SLTI/MP Nº 01, 

19/01/2010, Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU.  

12.2. A (s) empresa (s) licitante (s) deverá(ão), na fabricação das aquisições 

decorrentes desta licitação, seguir integralmente as normas e diretrizes de 

sustentabilidade ambiental estabelecidas no art. 5 da Instrução Normativa SLTI/º 

MP nº 1, de 2010, no Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012, no Guia Nacional 
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de Contratações Sustentáveis da Consultoria-Geral da União, disponibilizado no 

sítio eletrônico https://www.gov.br/agu/pt-br/, e nas demais normas dos órgãos e 

entidades reguladores do tema. 

13.  VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

13. 1. Considerando as informações do presente estudo, o posicionamento 

conclusivo acerca da viabilidade e da razoabilidade é positivo e embasado na 

análise dos aspectos técnicos, operacionais e financeiros envolvidos, com base nas 

análises realizadas.  

13.2. Demonstrada a necessidade, bem como os meios necessários para que 

a solução seja alcançada, e ainda o alinhamento da aquisição com a atividade-fim 

dos Empregados Públicos envolvidos, entende-se que é viável a compra pretendida, 

nos moldes descritos neste ETP, sendo que maiores detalhamentos deverão constar 

no Termo de Referência e demais anexos a serem produzidos.  

13.3. Esta equipe de planejamento após concluir os estudos técnicos 

preliminares aqui registrados, declara ser viável a contratação para aquisição de 

uniformes para a Guarda Civil Municipal de Aguaí. 

 

 

14. ANÁLISE DE RISCOS: 

Objeto: Aquisição de acessórios, conforme as necessidades da Guarda Civil Municipal de 

Aguaí –SP. 

RISCO 01 – Participantes vencedores no certame sem a documentação exigida para aquisição de 

acessórios para a execução imediata e assinatura do contrato. 

Probabilidade de ocorrência ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

Impacto na contratação ( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta 

Dano decorrente do risco 
Atraso ou não homologação do certame 

Ação Preventiva Exigência prévia de documentação para a assinatura do contrato. 

Risco 02 - Participantes vencedores no certame sem a devida idoniedade, irregularidades fiscais, 

trabalhistas ou impedimentos legais. 
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Probabilidade (x )  Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto ( ) Baixa ( ) Média (x ) Alta 

Dano 
A não comprovação impossibilita a execução do contrato e 

responsabilização administrativa, além de comprometer a continuidade do 

fornecimento e imagem institucional. 

Ação Preventiva Exigência prévia da documentação necessária para a assinatura da 
ordem de serviços. 

Risco 03 – Atraso no Procedimento Licitatório 

Probabilidade ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

Impacto ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

 

 

Dano 

O atraso na realização do procedimento licitatório pode ensejar em 

risco ao erário público,  devido ao desgste dos acessórios utilizados 

atualmente pelos Guardas Civis Municipais, comprometendo a 

segurança dos agentes durante o serviço diário. 

Ação Preventiva 
Possibilidade de triagem de licitações, de forma a serem atendidas as 

prioritárias, de acordo com a necessidade do município. 

Risco 04 – Entrega dos Produtos em Desconformidade: 
 
 
Probabilidade ( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta 

Impacto ( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta 

 

Dano 

A execução do serviço de forma insatisfatória, além de tratar-se de 

violação contratual, coloca em risco a fruição do serviço, bem como 

da qualidade e segurança que se esperam da GCM 

Ação Preventiva 
Rigorosa conferência da amostra aprovada previamente e rejeição 

imediata dos itens que não estiverem com estrita fidelidade com o  

especificado neste Estudo técnico Preliminar e no Termo de 

Referência. 

 

 

Risco 05 – Acidentes causados por falha nos equipamentos 
 
Probabilidade ( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta 
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Impacto ( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta 

 

Dano 

Este é um dos maiores riscos na atividade Policial. Acidentes podem 

ocorrer devido a falhas no acessório, causando erro humano, 

condições climáticas adversas, ou negligência dos operadores. 

 

 

Ação Preventiva 

Exigência de certificações de qualidade e resistência técnica nos 

atestados de qualificação e nos testes de amostras. 

Risco 06 – Risco de descontinuidade do fornecimento (falha logistica do fornecedor). 
 

 
 
Probabilidade ( ) Baixa ( X ) Média (  ) Alta 

Impacto ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

 

Dano 

Comprometimento na segurança dos operadores. 

 

Ação Preventiva 

Exgência de cronograma de entrega e aplicação de multas por atraso 

injustificado, conforme previsto nas condições de entrega. 

 

 

 

 

 

AGUAI, 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

 

_________________________________________ 

RODRIGO PIRES MENOSSI 

Comandante da Guarda Civil Municipal 
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Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do proponente local da 
empresa licitante 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2026 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAÍ 

Proponente:_________________________________________________________ 
Endereço: __________________________________________________________ 
Cidade: ______________________________ Estado: _______________________ 
CEP: _____________________   
Telefone: _______________________________________________________________ 
CNPJ:  ______________________________________ 
Inscr. Estadual: _________________________________________ 

 

 
 

NÚMERO DO 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 
CINTO EM FITA 
GORGURÃO EM 

NYLON 
UNIDADE 45 

  

02 
FIEL RETRÁTIO DE 

POLIMERO 
UNIDADE 35 

  

03 
PORTA ALGEMA DE 

POLIMERO 
UNIDADE 45 

  

04 

PORTA 
CARREGADOR 

DUPLO EM 
POLIMERO 

UNIDADE 45 

  

05 
PORTA CHAVE DE 
ALGEMA NA COR 

PRETA 
UNIDADE 30 

  

06 
PORTA TONFA EM 

POLIMERO NA COR 
PRETA 

UNIDADE 45 
  

07 
COLDRE TÁTICO 

COM PLATAFORMA 
DE PERNA 

UNIDADE 45 
  

08 
BOTA TÁTICA COM 

ZIPER 
PARES 60 

  

09 
PRESILHA EM 

POLIMERO 
UNIDADE 120 

  

10 PORTA ESPARGIDOR UNIDADE 45   

11 
MIRA HOLOGRÁFICA 

(RED DOT) 
UNIDADE 04 

  

12 BASTÃO TONFA UNIDADE 30   

13 BRASÃO PARA BOINA UNIDADE 35   

14 ALGEMAS UNIDADE 20   

 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$___________ (_______________) 

Propomos executar, sob nossa integral responsabilidade, o objeto do presente ajuste, de acordo com os prazos 
e as especificações constantes do respectivo Edital e seus Anexos, estando incluídos, nos valores acima 
propostos todos os encargos operacionais e tributos devidos. 
 
Declaramos que o prazo de validade da proposta é de sessenta (60) dias. 
 
Declaramos que os preços propostos são expressos em reais e que estamos cientes de que poderão ser 
realinhados apenas em casos excepcionais, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 



Prefeitura Municipal de Aguaí 
PAÇO MUNICIPAL PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS  

         Av. Olinda Silveira Cruz Braga, 215 – C. POSTAL 31 - CEP.: 13.863-230 - AGUAÍ – SP 
FONE: (19) 3653-7100 – CNPJ: 46.425.229/0001-79 

 

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do proponente local da 
empresa licitante 

124 da Lei nº 14.133, de 2021 ou dos artigos 10 e 11 do Decreto Municipal nº 5.157, de 29 de dezembro de 
2023; 
 
Declaramos que o preço proposto compreende todas as despesas como, mão de obra e encargos sociais – 
inclusive adicional de insalubridade, seguros, e demais encargos necessários, ferramentais e equipamentos, 
tributos federais, estaduais e municipais, atentando as especificações técnicas contidas neste Edital, 
necessários à perfeita execução do objeto desta licitação, assim como sua remuneração e lucro. 
 
Declaramos aceitar, irrestritamente, todas as condições estabelecidas no Edital da licitação em referência e, em 
seus Anexos, e que inexiste qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista com servidor ou dirigente da Prefeitura Municipal de Aguaí. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data, 

____________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa 
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da empresa licitante 

ANEXO III – DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2026 

 
A empresa ______________ (razão social), inscrita no CNPJ sob o nº ___________/____-__, pelo presente, 
informa o representante legal com poderes para a assinatura do Termo de Contrato desta licitação, bem como 
os dados da conta bancária para respectivos pagamentos: 

Representante Legal: 

Nome completo: 

Qualificação dentro da Empresa: 

E-mail corporativo: 

E-mail pessoal: 

Estado Civil: 

Nacionalidade: 

Endereço Residencial Completo: 

RG: 

CPF: 

Informação Bancária: 

Nome do Banco: 

Agencia: 

Conta Corrente: 

Local e data, 

____________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IV – ANEXOS DO TCE-SP 

 
ANEXO VIII 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

MUNICIPIO DE AGUAÍ 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAÍ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2026 

 

CONTRATANTE:   

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO:      

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de 

https://doe.tce.sp.gov.br/
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Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:    
 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 
Nome:   

Cargo:    
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CPF:    

Assinatura:    

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________  

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a 

prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis 

por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 

subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
CONTRATANTE:  

CNPJ Nº:  

CONTRATADA:  

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, 

de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 

em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura) 
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